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LrcENÇA DE TNSTALIçÃo - L.r. Nq 02912024

o INSTITUTo oo rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IIAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,L: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 IxscruçÀo Esr,lnull-:

Foxe: (92) 3878-7238 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1014.2901 PRocEsso Ns: 075312024-58

ArrvrDADE: Serviços Médicos - Hospital.

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Álvaro Maia, S/N, Bairro Centro, Município de
Nhamundá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execução de obras e serviços de engenharia para a
construção do novg hospital de Nhamundá-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponre:Pequeno

Puzo oe vtroA-DE DESTA LrcErÇl: 0l Ato.

Aten âo:
Esta licenço é composta dc 13 rBtriçõ€s e/olr cotrdições cotrstatrt€s no verso, cujo trão
cumprimento/rtendimcnto sujeiterá a su8 invslidâçlo e/o[ âs penrlidrdes previstas em rormâs.
Esta licença trão comprove nem substitui o documento de propriedrde, de posse oü de domítrio do
imóvel.
Estr licençr deve permstrecer trr localü8çío da etividrde e exposts de forma visível (frente e vcrso).
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Rosa Mariette eira Geissler
Dire ecnlca

Juliano Marc lente de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM'l
instagÍam.mm/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM IPAAM
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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 02912024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial.do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". 00753/202,t-58.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitâdâ nova Licenç4 com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislagão
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada pelo IPAAM;
8. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por

pessoa fisica,/jurídica licenciada por órgão competente]'
9. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados

na obra;
10. Paralisar imediatamente a atividade quândo da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPIIAN e ao IPAAMI
ll. Apresentar a este IPAAM, semestrâlmente, relatório da destinação dos residuos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada;
12. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de

Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitfuio, devidamente assin'ado pelo responsável técnico,
acompanhado pela ART:.

13. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental, os
seguintes documentos atualizados:

a) Relatório informando sobre o seu enceÍÍamento ambientalmente adequado. ou seja:
Iimpeza completa, revegetação nâs áreaq 4ão pavimentadas e não edificadas;

b) Memorial Descritivo para operação do empregrdimento, conforme Termo de' Referência IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsávêl pela elaboração.

c) Programa dê Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), com
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elabbração.


